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LEI MUNCIPAL Nº 1555/22, de 14 de setembro de 2022.


Altera dispositivo da Lei Municipal nº 1.208 de 16 de março de 2016, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores efetivos do Município de Sagrada Família – RS, e dá outras providências.  


			O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - O artigo 13 da Lei Municipal nº 1.208 de 16 de março de 2016, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 13. Além da contribuição normal de que dispõe o art. 12, é da responsabilidade do Poder Executivo e Legislativo a contribuição complementar para a recuperação do passivo atuarial e financeiro, à razão de 10,56% (dez virgula cinquenta e seis  por cento), incidente sobre a base de cálculo prevista do art. 17, I a V, desta Lei.
Parágrafo único. A alíquota a que se refere o caput vigorará até a competência de dezembro de 2022, obedecendo, a partir da competência seguinte, o escalonamento que segue:
	Alíquota
	Competência inicial
	Competência final

	14,39%
	Janeiro de 2023
	Dezembro de 2023

	19,16%
	Janeiro de 2024
	Dezembro de 2024

	18,65%
	Janeiro de 2025
	Dezembro de 2025

	18,16%
	Janeiro de 2026
	Dezembro de 2026

	17,68%
	Janeiro de 2027
	Dezembro de 2027

	17,21%
	Janeiro de 2028
	Dezembro de 2028

	17,05%
	Janeiro de 2029
	Dezembro de 2029

	17,05%
	Janeiro de 2030
	Dezembro de 2030

	17,05%
	Janeiro de 2031
	Dezembro de 2031

	17,05%
	Janeiro de 2032
	Dezembro de 2032

	17,05%
	Janeiro de 2033
	Dezembro de 2033

	17,05%
	Janeiro de 2034
	Dezembro de 2034

	17,05%
	Janeiro de 2035
	Dezembro de 2035

	17,05%
	Janeiro de 2036
	Dezembro de 2036

	17,06%
	Janeiro de 2037
	Dezembro de 2037

	17,06%
	Janeiro de 2038
	Dezembro de 2038

	17,06%
	Janeiro de 2039
	Dezembro de 2039

	17,06%
	Janeiro de 2040
	Dezembro de 2040

	17,06%
	Janeiro de 2041
	Dezembro de 2041

	17,06%
	Janeiro de 2042
	Dezembro de 2042

	17,06%
	Janeiro de 2043
	Dezembro de 2043

	17,06%
	Janeiro de 2044
	Dezembro de 2044

	17,06%
	Janeiro de 2045
	Dezembro de 2045

	17,06%
	Janeiro de 2046
	Dezembro de 2046

	17,06%
	Janeiro de 2047
	Dezembro de 2047

	17,06%
	Janeiro de 2048
	Dezembro de 2048

	17,06%
	Janeiro de 2049
	Dezembro de 2049

	17,06%
	Janeiro de 2050
	Dezembro de 2050

	17,06%
	Janeiro de 2051
	Dezembro de 2051

	17,06%
	Janeiro de 2052
	Dezembro de 2052

	17,06%
	Janeiro de 2053
	Dezembro de 2053

	17,06%
	Janeiro de 2054
	Dezembro de 2054

	17,06%
	Janeiro de 2055
	Dezembro de 2055




		



Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

		Sagrada Família – RS, aos 14 dias do Mês de Setembro de 2022.
				


				           
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal







Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao
























PROJETO DE LEI N.º 055/22, de 06 de setembro de 2022



J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores


			A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa adequar a sua legislação previdenciária, em termos de alíquota de contribuição recuperação do passivo atuarial, aos parâmetros do novo cálculo atuarial, base de cálculo para incidência das contribuições por parte do município e despesas com a administração e gestão do RPPS.
			Salientarmos aos nobres vereadores que a realização anual de cálculo atuarial em relação ao regime próprio de previdência dos servidores,  é exigência legal, constante no Artigo  88 § 3º da Lei Municipal 1.208/16, que por sua vez está atrelada ao Artigo 1º da Lei Federal 9.717 e Artigo 40 da CF, bem como Artigo 4º, § 2º, IV, ‘a’ da Lei Complementar 101. Assim, quando da realização dos respectivos cálculos atuariais anuais, os percentuais de contribuição de recuperação do passivo atuarial podem sofrer alterações, consoante tem sido a regra anos após anos.
			A alteração de alíquotas, como regra, ocorre tendo em vista vários fatores, tais como rendimento do valor contido no fundo investido, número de aposentados, pensionistas, bem como a legislação previdenciária em vigor, etc.                                   
			As avaliações atuariais são elaboradas anualmente e os resultados aí apurados têm aplicabilidade apenas para o próximo exercício financeiro, por isso a importância de se adequar, uma vez que isso refletirá a nova realidade do RPPS para o próximo exercício, e também se ressalta a importância da Legislação Municipal estar em perfeita sintonia com o que o atuário enviou de informações para o Ministério da Previdência, órgão este de caráter fiscalizador.
                                    Diante de todo o exposto, e por se tratar de medida de ordem legal, tencionamos apreciação favorável ao presente feito.

			Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 06 dias do Mês de Setembro de 2022.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
